
SENADO FEDERAL

REQUERIMENTO Nº        , DE         - CTFC

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º da Constituição Federal e do art. 216
do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de
Estado da Justiça e Segurança Pública, Sr. Anderson Torres, e pelo Senhor Ministro da
Defesa, Sr. Walter Braga Netto, informações relativas à emissão de licenças para posse e
porte de armas no Brasil, concedendo acesso integral a esta comissão aos dados do
Sistema Nacional de Armas - Sinarm e do Sistema de Gerenciamento Militar de Armas
(SIGMA).

JUSTIFICAÇÃO

O governo brasileiro flexibilizou os critérios para a concessão de licenças de
posse e de porte de armas por meio do Decreto nº 9.685, de 15 de janeiro de 2019, do
Decreto nº 9.785, de 7 de maio de 2019, do Decreto nº 9.847, de 25 de junho de 2019,
e posteriormente por meio dos Decretos nºs 10.627, 10.628, 10.629 e 10.630, todos de
12 de fevereiro de 2021.

Além disso, por meio da Câmara de Comércio Exterior (Camex), o governo
reduziu de 20% para 0% o imposto de importação sobre revólveres e pistolas e
revogou a cobrança de Imposto de Exportação de 150% sobre armas e munições,
quando vendidas para a América do Sul e América Central, inclusive Caribe.

Como consequência dessas alterações, o Brasil dobrou o número de armas nas
mãos de civis em apenas três anos, de acordo com dados do Anuário Brasileiro de
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.847-2019?OpenDocument


Segurança Pública. Em 2017, segundo a Polícia Federal, o Sistema Nacional de
Armas (Sinarm) contabilizava 637.972 registros de armas ativos. Ao final de 2020, o
número subiu para 1.279.491 – um aumento de mais de 100%.

Já o número de pessoas físicas que pediram registros para atuarem como
caçadores, atiradores desportivos e colecionadores (CACs) ao Exército Brasileiro
aumentou 43,3% em um ano: de 200,1 mil pessoas, em 2019, para 286,9 mil, em
2020.

Entretanto, os dados do Anuário Brasileiro de Segurança Pública não permitem
que esta Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do
Consumidor possa avaliar com detalhes o impacto das medidas nos registros de posse
e porte de armas e no perfil de quem tem recebido as licenças.

Dessa forma, em observância aos arts. 21, VI, 22, XXI e XXII, 84, IV, e, por
consequência, o art. 2º e o art. 5º, II, bem como o art. 144 e os direitos fundamentais à
vida e à saúde, todos da Constituição Federal, solicito a aprovação deste requerimento
pelos nobres pares.

Sala da Comissão,

Senador RANDOLFE RODRIGUES

REDE/AP

S
F

/
2

1
7

6
3

.
5

2
8

4
0

-
5

0


